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 Que cria a Biblioteca Pública Municipal e dá outras providências    

         LEI Nº 965/2002  

    - de 23 de abril de 2002 - 

 

( Que autoriza a Prefeitura adquirir um Tanque de Resfriamento de Leite). 

 

WLADIMIR     ROMÃO     GUILHERMO,    Prefeito  

Municipal de Inúbia Paulista,  Estado  de  São Paulo, nos  

termos do Autógrafo nº 08/02 de 23 de abril de 2002, faz 

saber que a Câmara Municipal Aprovou e eu Sanciono e 

     Promulgo a seguinte Lei. 

 

    Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura 

Municipal de Inúbia Paulista um Crédito Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais) para  aquisição de um Tanque de Resfriamento de Leite  e 

concomitantemente fazer a cessão do mesmo para a Associação Rural do Produtores 

de Inúbia Paulista. 

    Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º 

Considera-se  o Excesso de Arrecadação previsto para o Exercício de 2002, no valor 

de R$ 30.000,00 (Trinta Mil reais), por conta da arrecadação dos seguintes recursos: 

 

1721.01.02.00 – Cota - Parte do Fundo de Participação dos Municípios – FPM R$ 

30.000,00 (trinta mil reais). 

    Artigo 3º - Fica acrescentado na Lei Diretrizes 

Orçamentárias 2002 – LDO já constato no Plano Plurianual 2002/2005 -PPA, o 

seguinte programa para atender ao crédito especial:  

Código do Programa  

0211  

Programa: 

Mecanização Agrícola 

    Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

    Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 23 de abril de 

2002. 
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                                                               WLADIMIR ROMÃO GUILHERMO 

                                                                           Prefeito Municipal 

Registrada na Secretaria Municipal, publicada por afixação no lugar público de 

costume e na imprensa e arquivada no Cartório local. 

 

 

 

 

                                                                        LEILA MARIA BIBIANI 

                                                       Respondendo pelo Expediente do Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovada pelo Autógrafo nº 08/02 de 23 de abril de 2002. 
 


